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ESTADO DE SERGIPE

EFEITURA MUNICIPAT DE JAPOATÃ
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" Dispõe sobre as hipóteses tle Contrataçtio
por Tempo Determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional
interesse púhlico, nos termos do inciso IX tlo
drÍigo 37 da Constítuição Federal, e dít
outras providências. "

)/fr1 o )

/,ntinii A

Presidertê

o PREFEITO Do rvIUNIClpIo DE JApoATÃ, Estado de sergipe, faz saber que a câmara
I\4unicipal aprovou e sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art.l' Para atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse público, os Orgãos da
Administração Pública Municipal poderào contratar pessoal para os cargos previstos no ANEXO
desta Lei por telnpo deternrinado e nas condições previstas nesta Lei.

§ 2" Além das necessiciades eiencadas no caput, caracterizam-se como atividade com Necessidade
Temporária de Excepcional Interesse públioo as seguintes lripóteses:

I - assislência a sitr.rações de emergência ou de calamidade pública;

II conrbate a surtos endêmicos, pragas, rl0enças e surtos que ameacem a sanidade animal e

S

vegetal:
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§1" Considera-se Necessidade Temporária de Excepcional Interesse público para fins desta Lei,
aquela que comprometa a prestação contínua e eficiente dos serviços próprios da administração
er'ou que não possa ser satisfeita com a utilização clos recursos humanos e financeiros de que
dispôe a Administração Pública Municipal.
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III - carência de pessoal para o desempenho de atividades sazonais ou emergenciais que não

justifiquem a criação ou provimento de cargos;

lV- construções e reformas pontuais nos Bens comuns e Especiais da Administração pública.

Parágrafo único: ['iu'a as necessidades elencadas no rol suprii indicatlo. bern como aÍhstarnentos

para substituiçào cle servidor c'Í'etivo ern virtude de doença. cessão. lér'ias" licenças c or-ltt..§

attsôncias de car/tter transi«irio, nào havcrá a necessidaclc de renliziçiro de Processo Seletivo

Silnrpiiíicado. exiginclo-se apeua-s os requisiros ntíninros de qualiÍicação técnica pr.er istos no

altir:o 6" dç'stâ lc'i. s!"ndo (lue o coltlrato respeílarií o pcríodo quc ensejou a respectiva contr.rtaçAo.

Art. 2' Os salários dos servidores contratados com vínculo temporririo se equipararão ao sakiLrio

base vigente dos sen idores ef,etivos.

§ 1'A contratação de pessoal parajomada semanal inferior à fixada em lei dar-se-á com a devida

redução proporcional de remuneração. observada a conveniência da administração.

Parágrafo único. Para os eleitos deste artigo, não se consideram as vantagens de natureza

individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma.

Art. 3' Os contratos firmados sob a égide desta lei terão natureza juridico administrativa e ficarão

vinculados ao RGPS - Regime Geral de Previdência Social, com direito e deveres regulamentados

no contrato.

Art. 4" As inliaçÔes disciplinares atribuídas ao pessoal oontratado nos termos desta Lei serão

apuradas mediante sindicância. concluída no prazo de trinta dias, assegurada a ampla defesa.

I - pelo térnrino do prazo contratuali

Il - por conveniência motivada da Administraçâo Pública contratante;
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Art.S o contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a indenizações:
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I II - por iniciativa do contratado; e

IV - pelo cometimento de infração contratual ou legal por paÍe do contratado, apurada em

processo administrativo regular.

§ 1l A extinção do contrato. nos casos do inciso II e III, será comunicada com a antecedência

mínima de trinta dias.

§ 2' Os contratos poderão a sua eficácia suspensa a critério da Administração Pública desde que a

decisão seja devidamente fundamentada e pautada nos Princípios norteadores da Administração

Pública.

§3". Para fins disciplinares, aplicam-se aos contratados nos termos desta Lei os deveres e

obrigaçÔes previstos no Estatuto dos Servidores Municipais e Professores do Município de

Japoatã.

§ 5" Nos casos de rescisão de contrato por infiação aos deveres e proibições estabelecidas no

Estatuto dos Servidores. o servidor terá direito apenas ao saldo dos vencimentos e férias vencidas,

não possuindo direito a férias proporcionais e gratificação natalina proporcional.

§ 6'A extinçào do contrato, por iniciativa da Administração Pública, antes do prazo contratual,

não enseja o direito a qualquer indenização, com exceção das vantagens previstas no §4o.

Art.S E proibida a contratação, na forma clesta Lei, de servidores da Administração direta ou

indireta da União, dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafb Unico. Excetua-se do disposto no caput a contratação de servidores enquadrados nas

hipóteses previstas no inciso XVI do artigo 37 da constituição Federal. desde que comprovada a

compatibi I idade de horários.
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§4' Quando da rescisão do contrato, o contratado receberá férias proporcionais acrescidas de l/3
(um terço). l3o proporcional e saldo dos vencimentos com as respectivas vantagens.
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Art' ó" o contratado deverá comprovar no ato da convocação o atendimento dos seguintes

rcqursltos:

I Habilitaçâo legal para o cargo que pretende desempenhar. mediante apresentaçâo de diploma

devidame,te registrado e inscrição no respectivo orgão de classe, caso seja necessário;

I[ - Estar em pleno gozo dos Direitos Politicos;

lll - Âpresentar documentos necessários que comprovem o grau de escolaridade exigido para o

respectrvo cargo:

AÍt.7' - O pessoal contratado nos termos desta lei não poderá:

I - Receber gratificaçôes, comissões ou cumular cargos de natureza comissionada:

ll Ser nomeado ou designado. ainda que provisoriamente, para cargo em oomissão ou função de

conliança e/ou gratifi cada.

Art.8' Considera-se ainda Necessidade Temporária ou de Excepcional lnteresse público aquelas

previstas no Artigo 1". §l'para aquelas contratações cujos cargos teúam como fonte de custeio

parcial ou total convênios ou programas pactuados com outras esferas de Govemo tais como

NASF (Núcleo de Apoio à Saúde da Familia, Academia da saúde, cAps (centro de Atenção

Psicossocial), SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos), Criança Feliz, Bolsa

Família. EJA (Educação de Jovem Adulto) ou quaisquer outros cargos cuja necessidade lnatureza

do projeto seja transitória.

Parágrafo Unico: As contratações realizadas para os cargos descritos no caput precederão de

Processo Seletivo Simplifi cado.
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IV - Apresentar documentos pessoais (RG, CPF e Comprovante de residência) e outros exigidos
pelo Município;
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Art.9" As contratações de que trata esta Lei serão realizadas pelo prazo máximo de 12 (doze)

meses, podendo ser prorrogadas por iguais períodos.

AÍ.10" As contratações somente poderão ser realizadas com observância da dotação orçamentária

especíÍica e mediante prévia autorização do chefe do poder Executivo, em procedimento

adnrinistrativo específico, o qual conterá a justificação acerca da ocorrência das situações que as

autorizam.

Aú.11" As contratações de que trata o aÍigo 80 da presente Lei serão feitas após processo seletivo

simplificado. de provas. de lítulos ou de provas e tílulos, de acordo com a natureza e complexidade

do cargo, com caráter objetivo, após ampla divulgação prévia, inclusive no órgão de imprensa

oÍicial do Município.

§ I " O Edital do Processo Seletivo simplifica<lo deverá conter, no mínimo:

I - o prazo de inscrição, não inferior a 30 (rinta) dias;

II - o prazo de validade do processo seletivo simplificado;

III - prazo de duração do contrato a ser celebrado, respeitado o prazo previsto no art. 9o desta Lei;

IV - os critérios objetivos da seleção, os quais deverão estar expressos em cláusulas que

explicitem os pressupostos mínimos de contratação, em consonância com a natureza e a

complexidade da função a ser desempenhada;

V - o número de vagas a serem preenchidas;

VI - a função. a carga horária e a remuneração;

VII - as etapas do processo de seleçâo e o respectivo calendário.
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§2" Os candidatos selecionados não terão direito adquirido à contratação, podendo ser convocados

a qualquer tempo, observado o prazo de validade do Processo Seletivo SimpliÍicado e observada a

ordem de classificação.

Art. 12' As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias consignadas no orçamento municipal.

Art. l3' Ficanr revogadas as Leis Municipais 35212012,45312018.46512018,47312019,48212019,

1e0t2019

Art. l4'. l:slir Lei {tllra err vigor na datzr dc sua publicaçào sendo" rr"'Íbrcndaclos todos os atos e

cotlti'at\rs cnlaLrtrlados sob a égide rlas Leis i\'lunicipnis 35212011. que tcve etiito repristinatório,
.{-51,'l(} I 8. .+65,'20 1 tl. 169i2019..+71,,201 e. 4tt]i 201 9. 486/2019 ";190i 201 9.

Cabinete do PreÍeito do Município de Japoatã, I I de Fevereiro de 2020

OSE

Pre leito Municipal
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SECRETAzuA MUNICIPÀt, »o o»uc.r'ç.to

NOMENCLATURA

DO CARGO

Professor de Educação

Básica Nivel I

Vigilante

Auxiliar Serviços Gera IS 5143-20

Psicopedagogo

,.t*OS VFNCIMENTOS E VANTAGENS DESTES CARGOS OBEDECERA O AO DISPOSTO

NO ESTATUTO E PLANO DE CARRE IRA DO MAGISTERIO MLJNICIPAL.

F

8.00

\
q0

QUANTIDADE
DE VAGAS

CARGÀ
HORÁRIA

VENCIMENTO

BASE

CBO

l2160H/Mensais1.964.28

l5160H/Mensais
Professor de Educação

Básica Nír'el ll
084OH/SEMANAIS.005 173 -30

084OH/SEMANAIS

0l30H/Semanais1.500.002394-2.5

41T()TAL
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II

I

I

1.631.13 
I

I

I

I

i

I
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EDUCAÇÃO JOVEM ADULTO (PSS)

\-EICI}IE)TOS C.{RC.1. }IOIL{RI.{

i''..F,'.1.{ R-! 1198. r)0 l60lrir,-::lll',R D[

l60hr,r' , \l L.iir r1?f \ I)i.
i::il ( .\( .\t.) 3-\!1L 'i
'i..1 r.,

fJr fr I
R§ i t.:Y.üJ
fJ.{ fr u
R! :..1ó1.: 1

- .r a,i-{ Ei I cotrerpontle ri Etiucaçào de Jovelrs Ê À&ll'os do Er»ino fuldãlrE$al dâ1 Selles Iniclals

Pr':ti-'i,-rt nirel i. oti §.ia. ;erlr lbl^tlli]çàd ltipsrlot

..\ii.I.{EFllcolrcspolxleàEilllcf,çâodcJotens.ÀdulrosdoEusirroFrurdarrtntalsen.sFinals.Protessotes
rrrr el lI. uu rcj.r. corll focrurçào ittpenor

SE,CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FT]NDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCAL

PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

PAIF

o\iIENCLATUR{
DO CARGO

ASSISTENTE
SOCIAL

25 16-05

PSICOLOGO

}.UXILIAR DE
I,I\{PEZA

5 143-20

SCFV (PSS)

ORIENTADOR
SOCIAL

25 15-10

CARGA
HORARIA

QUANT.
DE

CARGOS

VENCIMENTO
BASE

CBO

0230H
SEMANAL

R$ 2.500,00

0230H
SEMANAL

240H
SEMANAL

1.039,00

0406JOH SEMANALR$ 998,00

02024OH SEMANALR$ 1.576.00OFICINEIRO
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V.{GAS ]

0-

I
l

RS 2.500.00 
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OFICINhIRO

ORIENTADOR
SOCIALiVISITADOR

ASSISl'ENTE
SOCIAL

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ

Rs 998.00

CRIANÇA FELIZ (PSS)

BOLSA FAMiLIA (PSS)

t-

02042OH SEMANAL

06064OH SEMANALRs 998,00

0101JOH SEMANALRs 1.500.006-05251

06024OH SEMANALRs 998.00DIGITADOR

NO]VIE,NCLATURA
DO CARGO

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

2251-
JJ

ASSISTENTE
SOCIAI-

PSrCOt.o(;o 25r5-10

AT]XILIAR DE
I,IN4PF-ZA

NlEDICO CLINICO

I]L]'RASSONOGRAFISTA

5143-20 1.039,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAPOATÃ

MAC (MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE)

CARGO CBO

QUANT.
DE

CARGOS

CARGA
HORARIA

VENCIMENTO
BASE

0230H
SEMANAL

2516-05 R$ 2.s00.00

0230H
SEMANAL

I40H
SEMANAL

VENCIMENTOHS
SEMANAIS

QTDE

5.000.004HS

2.500,004HS'11< 1

25
CIRURGIAO GEP'{L\{EDICO

2.500,002OHS12236-FISIO'TERAPEUTA
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RE SPIRATORIA 25
FISIOTERAPEI.-]TA
ACUMPUTURISTA

2236-
50

1 t2l ls 2.500.00

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAT DE JAPOATÃ

ACADEMIA DA SAÚDE

CAPS (CENTRO DE ATENÇÀO PSICOSSOCIAL). PSS

NASF NÚCLEO DE APOIO A SAÚ»g »E PAHAÍLIA) PSS

CAR(;O

CARGO CBO QTDE HS
SEMANAIS

VENCIMINTO

CADOR FISICOEDU 2211-
XX

3OTI 1.660.00

ECNICO DE ENFERMAGEMI' )-l--

05
40H 1.200.00

CARGO C'BO QTDE HS
SEMANAIS

VENCIMENTO

MEDrco RsrqurarnÀ 2231-
53

8II 4.167.00

ENFERMEIRO 2235-
05

30H 2.500,00

PSIC I,OGO 2515-
30

30tl 1.660.00

ASSISTENT'E SOCIAL 2516-
05

30H 1.660.00

CBO QTDE HS
SEMANAIS

VENCIMENTO

ADOR FISICOEDUC 2241-
xx

SOHS 1.660.00

FISIOTF]RAPEUTA 2236-
05

2 3OHS 1.660.00

AUDIOLOGAFONO 2238-
10

3OHS 1.660.00

PSICOLOGO ('I-INICO 25 15-
l0

1 SOHS 1.660.00

MEDICO PSIQUIAI'RA IJHS 4.167 .00

N[JTRICIONISTA 2237- 2 3OHS 1.660.00
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10

TERAPDUTA OCUPACIONAL 2239-
05

I 3OI IS 1.660.00

ATENÇÀO BÁSICA _ SAÚDE DA FAMÍLIA

PROGRAMA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA e SeúoE - (hiu, -c ,.',ttt2

SECRETARIA DE SAUDE APOIO E REFORMAS

CARGO CBO QTDE HS
SEMANAIS

VENC]IMENTC)

MEDICO DE SAUDE DA
F'AMÍLlA

2251-
42

I 40H 10.000.00

MEDICO DE SAUDE DA
FAMiLIA

225t-
42

?, 2OI I 5.000.00

I:N l"l'l{ \l LrlRo --rr-
{)5

I ,+0ll 3.5 00.00

Â(iIlN I Il ('o\ítiNl I ARIO DI:
SAL]DE

--§l5l-
05

-+1)l I 1..+00"(xl

,\(ll YI-l: t)L LNt)lr\'ll,\:i 51-i I -
.1()

l .10tI 1..,100.00

CARGo CBO QTDE

MEDICO CLINICO GERAL 2231-
53

I 20I I 4.167.00

TJNFERMEIRO 2235-
05

I 20H 2.000.00

DENTIS'tA 2515-
30

I 20H 2.000.00

,I 
ECNICO EM SAUDE BUCAL 2516-

05
I 20H 1.039.00

.I'ECNICO 
DE I]NFERMAGEM 3222-

30
I 20H 1.039.00

CARGO QTDE HS
SEMANAIS

VENCIMEN fO

AUXILIAR DE I-IMPEZA 5 143- 6 .+OFI 1.039.00
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CBO

I

I

HS I veNClVrNro
SEMANATS I

I

I
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AJUDANTE DE PINTOR

ELI]TRICISTA

OBS: OS PROFISSIONAIS PODERAO TER AINDA COMPUTADOS OS
ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE OU PERICULOSIDADE

SI.],CRETARIA DE OBRAS APOIO E RE,FORMAS

OBS: OS PROFISSIO NAIS PODERÁO TER AINDA COMPUTADOS OS
ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE OU PERICULOSIDADE

1

PEDREIRO 7152-
10

2 4OFI 1.600.00

SERVENTE DE PEDREIRO 7 t70-
20

2 40H 1.039,00

PINTOR 40H 1.600.00

7166-
l0

40H 1.039.00

7156-
l5

4OI I 1.6(xl.(x)

CARGO CBO QTDE HS
SEMANAIS

VENCIMENTO

AUXILIAR DE LIMPEZA 5143-
20

6 40H 1.039.00

PEDREiRO 7152-
l0

4 40H 1.600.00

SI]RVENTE DE PEDREIRO 7170-
20

4 .+0H t.039,00

PINll)R 7166-
t0

-+ .l0H 1.600.00

AJUDANTE DE PINTOR 7166-
l0

4 40H r.039.00

ELETRICISTA 7156-
l5

2 40H 1.039.00

VIGILANTE 51733-
0

10 .+0H 1.0:19.00
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ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE OU PERICLILOSIDADE

-)
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